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EDITAL - CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA 
TIPO: Agricultura Familiar 
Nº do Edital:.................001/2025 
Numero Processo:........016/2025 
Data do Edital:..............03/02/2025 
Data da Abertura:.........25/02/2025 às 16h00min 
 

Chamada Pública nº 001/2025, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 

 
 

A Prefeitura Municipal Iuiu/BA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça Abílio 
Pereira, nº 232, Centro,inscrita no CNPJ sob n."16.416.158/0001-87, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal, o Senhor Reinaldo Barbosa de Góes,no uso de suas prerrogativas legais e 
considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE 006/2020, e a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, através da Secretaria Municipal de 
Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/Pnae, durante o período de março/2025 a dezembro/2025. Os interessados 
(Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais)deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de Venda no período de 04 de fevereiro de 2025, às 09 horas até 25 de 
fevereiro de 2025, às 15 horas, na sede da Prefeitura Municipal junto ao Setor de Licitações, 
localizada á Praça Abílio Pereira, nº 232, Centro, Iuiu/BA. 

 
1. OBJETO 

 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar–
Pnae, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT 
 Custo de 
Insumo  

 Valor 
Unitario  

 Valor 
unitario 

+ 
insumos  

Valor Total 
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1 

Açafrão integro sem 
irregularidades no produto, 
cheiro e aroma característico, 
contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade. Embalagem contendo 
um quilo. 

Embalagem 
200gr 

50  R$    0,15  R$ 11,38  R$  11,53  R$ 576,50 

2 

Alface de 1ª qualidade, in 
natura. Em pé, apresentando 
grau de evolução completo do 
tamanho, aroma e cor própria. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da 
CNNPA 

Unid  600  R$    0,15  R$ 3,68  R$    3,83  R$ 2.298,00 

3 

Alho de 1º qualidade nacional 
médio - IN NATURA – de boa 
qualidade, compacto e firme. 
Devem apresentar suficiente 
evolução de tamanho, cor e 
sabor típicos da espécie. Não 
danificado por quaisquer lesões 
de origem física ou mecânica 
que afetam a sua aparência. Não 
devem conter substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à 
superfície. Deverá estar 
acondicionado em embalagem 
com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. O 
produto deverá ter registro no 
Ministério da agricultura. 

Kg 300  R$    0,20  R$ 29,13  R$  29,33  R$ 8.799,00 

4 

Abóbora de primeira. Com 
características organolépticas 
(cor, odor, textura, aparência, 
sabor) preservadas, sem danos 
químicos, físicos e biológicos. 
Apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

Kg 2000  R$    0,30  R$ 3,47  R$    3,77  R$ 7.540,00 

5 

Abacaxi com características 
organoléticas (cor, odor, textura, 
aparência, sabor) preservadas, 
sem danos químicos, físicos e 
biológicos. 

Kg 100  R$    0,20  R$ 5,20  R$    5,40  R$ 540,00 
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6 

Banana prata tamanho médio, 
produtos sãos, limpos, sem 
defeitos, suficientemente 
desenvolvidos, com aspecto, 
aroma e sabor típicos da 
variedade e uniformidade no 
tamanho e na cor. não serão 
permitidos, rachaduras, 
perfurações e cortes 

Kg 10000  R$    0,30  R$ 4,70  R$    5,00  R$ 50.000,00 

7 

Batata doce com características 
organolépticas (cor, odor, 
textura, aparência, sabor) 
preservadas, sem danos 
químicos, físicos e biológicos. 

Kg 1100  R$    0,30  R$ 4,53  R$    4,83  R$ 5.313,00 

8 

Beterraba de primeira qualidade, 
não perfuradas, sem parasitas 
aderidos. Bulbos de tamanhos 
médios, uniformes, sem 
ferimentos, firmes, sem corpos 
estranhos ou terra aderido à 
superfície 

Kg 300  R$    0,20  R$ 4,40  R$    4,60  R$ 1.380,00 

9 

Cenoura de boa qualidade para 
o consumo, sem parasitas 
aderidos. Raízes de tamanho 
médio, uniforme, sem 
ferimento, tenra, sem corpos 
estranhos aderidos à superfície 

Kg 1840  R$    0,20  R$ 5,20  R$    5,40  R$ 9.936,00 

10 

Cebola branca não brotada, sem 
danos fisiológicos ou mecânicos, 
tamanho médio uniforme, 
turgescentes, intactas, firmes e 
bem desenvolvidas. 

Kg 2100  R$    0,20  R$ 5,00  R$    5,20  R$ 10.920,00 

11 

Cebola verde com características 
organoléticas (cor, odor, textura, 
aparência, sabor) preservadas, 
sem danos químicos, físicos e 
biológicos. 

Unid 1400  R$    0,15  R$ 3,48  R$    3,63  R$ 5.082,00 

12 

Coentro verde com 
características organoléticas 
(cor, odor, textura, aparência, 
sabor) preservadas, sem danos 
químicos, físicos e biológicos. 

Unid 1400  R$    0,15  R$ 3,48  R$    3,63  R$ 5.082,00 
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13 

Colorau de primeira: 
características: obtido de frutos 
maduros de urucum, limpos, 
dessecados e moído, de 
primeira, constituído de matéria 
prima de boa qualidade e 
apresentar aspecto, cor, cheiro e 
sabor característico do produto, 
contendo no máximo10% de sal, 
de acordo com as normas 
vigentes. Registro no ms. 
embalagens: embalagem 
plástica atóxica, resistente, de 
500g. A rotulagem deve conter 
no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, 
lote e informações nutricionais. 
Com data de validade de no 
mínimo 6 meses da data de 
entrega. Legislação: resolução - 
rdc nº 276, de 22 de setembro 
de 2005. 

Kg 150  R$    0,15  R$ 20,52  R$  20,67  R$ 3.100,50 

14 

Chuchu de primeira, tamanho e 
colorações uniformes, livres de 
materiais terrosos, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte 

Kg 50  R$    0,20  R$ 4,37  R$    4,57  R$ 228,50 

15 

Couve de 1ª qualidade, in 
natura: Com características 
organolépticas (cor, odor, 
textura, aparência, sabor) 
preservadas, sem danos 
químicos, físicos e biológicos, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

Unid 500  R$    0,20  R$ 3,33  R$    3,53  R$ 1.765,00 

16 

Feijão fradinho em sacos 
plásticos, transparentes, isento 
de sujidades, não violados, 
resistentes, acondicionados em 
fardos lacrados. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de 
entrega 

Kg 1370  R$    0,30  R$ 7,57  R$    7,87  R$ 10.781,90 
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Farinha de mandioca tipo 1, 
grupo seca, subgrupo extra-fina, 
com coloração branca, isenta de 
sujidades, acondicionadas em 
embalagem plástica atóxica de 
1kg, com registro no ministério 
da agricultura - sif. Validade 
mínima de 6 meses da entrega. 

Kg 1500  R$    0,30  R$ 7,27  R$    7,57  R$ 11.355,00 

18 

Laranja produtos são e limpos, 
de boa qualidade, sem defeitos 
ou perfurações na casca, 
suficientemente desenvolvidos 
com aspecto, aroma e sabor 
típicos, uniformidade no 
tamanho e na cor 

Kg 2990  R$    0,30  R$ 4,87  R$    5,17  R$ 15.458,30 

19 

Maxixe de 1ª qualidade, in 
natura: Com características 
organolépticas (cor, odor, 
textura, aparência, sabor) 
preservadas, sem danos 
químicos, físicos e biológicos, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

Kg 100  R$    0,20  R$ 3,97  R$    4,17  R$ 417,00 

20 

Melancia de 1ª qualidade, in 
natura: Com características 
organolépticas (cor, odor, 
textura, aparência, sabor) 
preservadas, sem danos 
químicos, físicos e biológicos, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA 

Kg 13250  R$    0,30  R$ 1,83  R$    2,13  R$ 28.222,50 

21 

Mandioca de coloração marrom 
com características organoléticas 
(cor, odor, textura, aparência, 
sabor) preservadas, sem danos 
químicos, físicos e biológicos. 

Kg 5020  R$    0,30  R$ 3,70  R$    4,00  R$ 20.080,00 

22 
Mamão tamanho médio, com 
todas as partes comestíveis 
aproveitáveis. 

Kg 3300  R$    0,30  R$ 3,40  R$    3,70  R$ 12.210,00 

23 

Pepino de 1ª qualidade, in 
natura: Com características 
organolépticas (cor, odor, 
textura, aparência, sabor) 
preservadas, sem danos 
químicos, físicos e biológicos, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

Kg 800  R$    0,30  R$ 3,93  R$    4,23  R$ 3.384,00 
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Pimentão de 1ª qualidade, in 
natura: Com características 
organolépticas (cor, odor, 
textura, aparência, sabor) 
preservadas, sem danos 
químicos, físicos e biológicos, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

Kg 500  R$    0,20  R$ 5,43  R$    5,63  R$ 2.815,00 

25 

Repolho tamanho médio, 
primeira qualidade, cabeças 
fechadas, sem ferimentos ou 
defeitos, tenros, sem manchas e 
com coloração uniforme, livres 
de material terroso nas folhas 
externas. 

Kg 820  R$    0,30  R$ 4,80  R$    5,10  R$ 4.182,00 

26 

Tomate maduro, tamanho 
médio, com aproximadamente 
80% de maduração, sem 
ferimentos, tenros, sem 
manchas, com coloração 
uniforme. 

Kg 1500  R$    0,30  R$ 6,13  R$    6,43  R$ 9.645,00 

27 

Ovos de galinha – tipo grande, 
fresco, selecionado com 
embalagem primária atóxica em 
dúzias e embalagem secundária 
de papelão atóxica resistente, e 
não reutilizadas. Produto isento 
de rachaduras, estufamento, 
sem sujidades. Casca de ovo 
limpa, áspera, fosca, odor e 
aspectos característicos. 
Embalagem deverá ser tipo pet, 
estar devidamente rotulada 
contendo registro nos órgãos de 
inspeção sanitária. Transporte 
fechado conforme legislação 
vigente. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 
20 dias no momento da entrega. 

Kg 2100  R$    0,40  R$ 12,37  R$  12,77  R$ 26.817,00 

28 

Abobrinha com características 
organolépticas (cor, odor, 
textura, aparência, sabor) 
preservadas, sem danos 
químicos, físicos e biológicos.  

Kg 100  R$    0,30  R$ 4,10  R$    4,40  R$ 440,00 

29 

Acerola – de primeira, casca sã, 
firme, sem rachaduras, sem 
danos físicos ou mecânicos. 
Devendo estar bem 
desenvolvidas e maduras, 
apresentar 80 a 90 % de 
maturação, apresentando grau 
de maturação tal que lhe 

Kg 100  R$    0,30  R$ 5,87  R$    6,17  R$ 617,00 
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permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. 

30 

Brócolis de 1º qualidade, 
coloração verde, tenro, fresco, 
estar sem ataques de pragas e 
doenças e não apresentar-se 
com folhas amareladas e danos 
mecânicos. Deverá apresentar 
grau de maturação tal que 
permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Tamanho médio.  

Kg 50  R$    0,30  R$ 5,70  R$    6,00  R$ 300,00 

31 

Goiaba – tamanho médio, 
íntegras, não serão aceitos 
produtos com os seguintes 
defeitos: dano por praga, defeito 
de casca grave, passado, 
ferimento e podridão. 

Kg 200  R$    0,33  R$ 5,77  R$    6,10  R$ 1.220,67 

32 

Maracujá de primeira “in 
natura”, casca sã, firme, sem 
rachaduras, sem danos físicos ou 
mecânicos. Devendo estar bem 
desenvolvidos e maduros, 
devendo apresentar 80 a 90 % 
de maturação, apresentando 
grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. 

Kg 400  R$    0,40  R$ 4,03  R$    4,43  R$ 1.772,00 

33 

Manga – tamanho médio, 
íntegras, firmes e sem manchas, 
bem desenvolvida, madura, não 
serão aceitos produtos com os 
seguintes defeitos: defeitos de 
polpa, de casca grave, ferimento, 
imaturo, mancha de látex e 
podridão. De colheita recente. 

Kg 134  R$    0,40  R$ 5,03  R$    5,43  R$ 727,62 

  R$ 263.005,49 

DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL E CINCO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS 

 
 
*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução 
FNDE06/2020). 
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2. FONTE DE RECURSO 
 

Recursos provenientes da Dotação Orçamentária abaixo: 
 
UNIDADE: 01.04 - Secretaria Municipal de Educação. 
AÇÃO: 2019 – PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 15520000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
1500000000 – Recursos Próprios. 

 

3. HABILITAÇÃODOFORNECEDOR 
 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da 
Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

 
3.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em 

grupo). 
 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação: 
I –a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física-CPF; 
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60dias; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;  
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda. 

 

3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL. 
 

O grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 
I –a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física-CPF; 
II -o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60dias; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda. 

 

3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 
de inabilitação: 
I – a provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; 
II – o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
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III – aprova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço-FGTS; 
IV – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar,assinado peloseu representante legal; 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 
limite individual de venda de seus cooperados/associados; 
VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previsto sem normativas específicas. 
 

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 
 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo 
I(modelo da Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020). 
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 
registrada em ata no dia 25/02/2025, após o término do prazo de apresentação dos projetos. O 
resultado da seleção será publicado em até 05 (cinco) dias úteis após o prazo da publicação da 
relação dos proponentes e no prazo de até 05 (cinco) dias úteis o(s) selecionado(s) será(ão) 
convocado(s) para assinaturado(s) contrato(s). 
4.3. O(s) projeto(s)de venda aser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, O 
cpf enº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 
Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de 
Grupo Formal. 
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05(cinco) dias úteis, 
conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitada sserão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do País. 
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I– o grupo de projetos de fornecedores locais temprioridade sobre os demais grupos; 
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre 
odo estadoedopaís; 
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o doPaís. 
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
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a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais 
de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 
composição se ja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta porcento mais um) dos cooperados/associados 
das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas 
ouindígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s)DAP(s). 
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundoaLei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 
sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 
regulamentam a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, 
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/cooperados, conforme DAP Jurídica; 
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 
5.4Caso a EEx. Não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos 
de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em 
acordo comos critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e5.2. 

 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
 

O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar dos deverão entregar as amostras indicadas no 
quadro abaixo no dia 09/04/2025, na sede do SEMAE das 08:00  às 16:00 horas, para avaliação e 
seleção dos produtos a serem adquiridos, os quais deverão ser submetidas a testes necessários, 
imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise será publicado em 05 (cinco) dias 
úteis após o prazo da apresentação das amostras. 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 
Açafrão integro sem irregularidades no produto, cheiro e aroma característico, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Embalagem 
contendo um quilo. 

2 
Alface de 1ª qualidade, in natura. Em pé, apresentando grau de evolução completo do tamanho, 
aroma e cor própria. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA 

3 

Alho de 1º qualidade nacional médio - IN NATURA – de boa qualidade, compacto e firme. Devem 
apresentar suficiente evolução de tamanho, cor e sabor típicos da espécie. Não danificado por 
quaisquer lesões de origem física ou mecânica que afetam a sua aparência. Não devem conter 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície. Deverá estar 
acondicionado em embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido. O produto deverá ter registro no Ministério da agricultura. 
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4 

Abóbora de primeira. Com características organolépticas (cor, odor, textura, aparência, sabor) 
preservadas, sem danos químicos, físicos e biológicos. Apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

5 
Abacaxi com características organoléticas (cor, odor, textura, aparência, sabor) preservadas, sem 
danos químicos, físicos e biológicos. 

6 
Banana prata tamanho médio, produtos sãos, limpos, sem defeitos, suficientemente desenvolvidos, 
com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade e uniformidade no tamanho e na cor. não serão 
permitidos, rachaduras, perfurações e cortes 

7 
Batata doce com características organolépticas (cor, odor, textura, aparência, sabor) preservadas, 
sem danos químicos, físicos e biológicos. 

8 
Beterraba de primeira qualidade, não perfuradas, sem parasitas aderidos. Bulbos de tamanhos 
médios, uniformes, sem ferimentos, firmes, sem corpos estranhos ou terra aderido à superfície 

9 
Cenoura de boa qualidade para o consumo, sem parasitas aderidos. Raízes de tamanho médio, 
uniforme, sem ferimento, tenra, sem corpos estranhos aderidos à superfície 

10 
Cebola branca não brotada, sem danos fisiológicos ou mecânicos, tamanho médio uniforme, 
turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas. 

11 
Cebola verde com características organoléticas (cor, odor, textura, aparência, sabor) preservadas, 
sem danos químicos, físicos e biológicos. 

12 
Coentro verde com características organoléticas (cor, odor, textura, aparência, sabor) preservadas, 
sem danos químicos, físicos e biológicos. 

13 

Colorau de primeira: características: obtido de frutos maduros de urucum, limpos, dessecados e 
moído, de primeira, constituído de matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro 
e sabor característico do produto, contendo no máximo10% de sal, de acordo com as normas 
vigentes. Registro no ms. embalagens: embalagem plástica atóxica, resistente, de 500g. A rotulagem 
deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, 
lote e informações nutricionais. Com data de validade de no mínimo 6 meses da data de entrega. 
Legislação: resolução - rdc nº 276, de 22 de setembro de 2005. 

14 
Chuchu de primeira, tamanho e colorações uniformes, livres de materiais terrosos, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte 

15 
Couve de 1ª qualidade, in natura: Com características organolépticas (cor, odor, textura, aparência, 
sabor) preservadas, sem danos químicos, físicos e biológicos, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

16 

Feijão fradinho em sacos plásticos, transparentes, isento de sujidades, não violados, resistentes, 
acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega 

17 
Farinha de mandioca tipo 1, grupo seca, subgrupo extra-fina, com coloração branca, isenta de 
sujidades, acondicionadas em embalagem plástica atóxica de 1kg, com registro no ministério da 
agricultura - sif. Validade mínima de 6 meses da entrega. 

18 
Laranja produtos são e limpos, de boa qualidade, sem defeitos ou perfurações na casca, 
suficientemente desenvolvidos com aspecto, aroma e sabor típicos, uniformidade no tamanho e na 
cor 
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19 
Maxixe de 1ª qualidade, in natura: Com características organolépticas (cor, odor, textura, aparência, 
sabor) preservadas, sem danos químicos, físicos e biológicos, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

20 
Melancia de 1ª qualidade, in natura: Com características organolépticas (cor, odor, textura, 
aparência, sabor) preservadas, sem danos químicos, físicos e biológicos, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA 

21 
Mandioca de coloração marrom com características organoléticas (cor, odor, textura, aparência, 
sabor) preservadas, sem danos químicos, físicos e biológicos. 

22 Mamão tamanho médio, com todas as partes comestíveis aproveitáveis. 

23 
Pepino de 1ª qualidade, in natura: Com características organolépticas (cor, odor, textura, aparência, 
sabor) preservadas, sem danos químicos, físicos e biológicos, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

24 
Pimentão de 1ª qualidade, in natura: Com características organolépticas (cor, odor, textura, 
aparência, sabor) preservadas, sem danos químicos, físicos e biológicos, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

25 
Repolho tamanho médio, primeira qualidade, cabeças fechadas, sem ferimentos ou defeitos, tenros, 
sem manchas e com coloração uniforme, livres de material terroso nas folhas externas. 

26 
Tomate maduro, tamanho médio, com aproximadamente 80% de maduração, sem ferimentos, 
tenros, sem manchas, com coloração uniforme. 

27 

Ovos de galinha – tipo grande, fresco, selecionado com embalagem primária atóxica em dúzias e 
embalagem secundária de papelão atóxica resistente, e não reutilizadas. Produto isento de 
rachaduras, estufamento, sem sujidades. Casca de ovo limpa, áspera, fosca, odor e aspectos 
característicos. Embalagem deverá ser tipo pet, estar devidamente rotulada contendo registro nos 
órgãos de inspeção sanitária. Transporte fechado conforme legislação vigente. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 20 dias no momento da entrega. 

28 
Abobrinha com características organolépticas (cor, odor, textura, aparência, sabor) preservadas, sem 
danos químicos, físicos e biológicos.  

29 

Acerola – de primeira, casca sã, firme, sem rachaduras, sem danos físicos ou mecânicos. Devendo 
estar bem desenvolvidas e maduras, apresentar 80 a 90 % de maturação, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

30 

Brócolis de 1º qualidade, coloração verde, tenro, fresco, estar sem ataques de pragas e doenças e 
não apresentar-se com folhas amareladas e danos mecânicos. Deverá apresentar grau de maturação 
tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Tamanho médio.  

31 
Goiaba – tamanho médio, íntegras, não serão aceitos produtos com os seguintes defeitos: dano por 
praga, defeito de casca grave, passado, ferimento e podridão. 

32 

Maracujá de primeira “in natura”, casca sã, firme, sem rachaduras, sem danos físicos ou mecânicos. 
Devendo estar bem desenvolvidos e maduros, devendo apresentar 80 a 90 % de maturação, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 

33 
Manga – tamanho médio, íntegras, firmes e sem manchas, bem desenvolvida, madura, não serão 
aceitos produtos com os seguintes defeitos: defeitos de polpa, de casca grave, ferimento, imaturo, 
mancha de látex e podridão. De colheita recente. 
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7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no almoxarifado do SEMAE – Serviço Municipal de 
Merenda Escolar, conforme calendário estabelecido pela direção do SEMAE. 
 

Os produtos serão avaliados de acordo com as exigências estabelecidos neste edital, havendo a 
conformidade, será atestado o recebimento pelo responsável. 
 

8. PAGAMENTO 
 

O pagamento das entregas realizadas no mês será realizado sempre no início do mês seguinte, em até 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da entrega do documento Fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado pelo contratado, juntamente com os Termos de Recebimento. Fica vedada a 
antecipação de pagamentos para cada faturamento. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1.A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: na sede da Prefeitura 
Municipal de IUIU/BA, sito, Praça Prefeito Abílio Pereira, n° 232, no horário de 8:00 às 12:00, de 
segunda à sexta-feira, no setor de licitações, e também através do site: www.iuiu.ba.gov.br. 
Informações adicionais também podem ser obtidas pelo telefone (77) 3682-2122, ramal 210 ou pelo e-
mail editais@iuiu.ba.gov.br. 
 

9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
 

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados deverão respeitaro valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/EEx. 

 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultadodo número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica R$ 40.000,00. 
 

Iuiu/BA, 03 de fevereiro de 2025. 
 
 

_______________________________________ 
Nucivalda América da Silva – Prefeita Municipal 

 
 

____________________________________ 
Dr. Fábio Gomes dos Santos  

Assessoria Jurídica
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
 

ANEXOI 
 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 
 
 

Modelo proposto para os Grupos Formais 
 
 

 
PROJETODEVENDADEGÊNEROSALIMENTÍCIOSDAAGRICULTURAFAMILIARPARAALIMENTAÇÃOESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃODAPROPOSTADEATENDIMENTOAOEDITAL/CHAMADAPÚBLICA Nº 
I–IDENTIFICAÇÃODOSFORNECEDORES 

GRUPOFORMAL 

1.NomedoProponente 2.CNPJ 

3.Endereço 4.Município/UF 

5.E-mail 6.DDD/Fone 7.CEP 

8.NºDAPJurídica 9.Banco 10.AgênciaCorrente 11.ContaNºdaConta 

12.Nºde Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei 
nº11.326/2006 

14.NºdeAssociadoscomDAPFísica 

15.Nome dorepresentante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18.Endereço 19.Município/UF 
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II–IDENTIFICAÇÃODAENTIDADEEXECUTORADOPNAE/FNDE/MEC 

1.Nome daEntidade 2.CNPJ 3.Município/UF 

4.Endereço 5.DDD/Fone 

6.Nomedorepresentanteee-mail 7. CPF 

III–RELAÇÃODEPRODUTOS 

 
 

1.Produto 

 
 

2.Unidade 

 
 

3.Quantidade 

 
 

4.Preço deAquisição* 

 
 

5. Cronograma 
deEntregadosprodut
os 4.1.Unitário 4.2.Total 

1       

2       

3       

4       

5       

Obs.:*Preçopublicado noEditalnxxx/xxxx(omesmoque constanachamadapública). 

Declaroestarde acordocom ascondiçõesestabelecidasneste projeto equeasinformações acimaconferemcom ascondições defornecimento. 

LocaleData: AssinaturadoRepresentantedoGrupoFormal Fone/E-mail: 

mailto:contratosiuiu@gmail.com
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR–PNAE 
 

ANEXO II (continuação) MODELO 

DE PROJETO DE VENDA 

Modelo Proposto para os Grupos Informais 
 

PROJETODEVENDADEGÊNEROSALIMENTÍCIOSDAAGRICULTURAFAMILIARPARAALIMENTAÇÃOESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃODAPROPOSTADEATENDIMENTOAOEDITAL/CHAMADAPÚBLICANº-- 

I–IDENTIFICAÇÃODOSFORNECEDORES 

GRUPOINFORMAL 

1.NomedoProponente 2.CPF 

3.Endereço 4.Município/UF 5.CEP 

6.E-mail(quando houver) 7.Fone 

8.Organizado por Entidade 
Articuladora() Sim() Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora(quando houver) 

10.E-mail/Fone 

II–FORNECEDORESPARTICIPANTES 
1.NomedoAgricultor(a)Familiar 2.CPF 3.DAP 4.Banco 5.NºAgência 6.NºConta Corrente 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

mailto:contratosiuiu@gmail.com
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III–IDENTIFICAÇÃODAENTIDADEEXECUTORADOPNAE/FNDE/MEC 

1.NomedaEntidade 2.CNPJ 3.Município 

4.Endereço 5.DDD/Fone 

6.Nomedorepresentanteee-mail 7.CPF 

IV–RELAÇÃODEFORNECEDORES EPRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor 
(a)Familiar 

2.Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.PreçodeAquisição* 
/Unidade 

6.ValorTotal 

      

     Totalagricultor 
      

     Totalagricultor 
      

     Totalagricultor 

Obs.:*Preçopublicado noEditalnxxx/xxxx(omesmoque constanachamadapública).  Total doprojeto  

V–TOTALIZAÇÃOPORPRODUTO 

 

1.Produto 
 

2.Unidade 
 

3.Quantidade 
 

4.Preço/Unidade 
 

5.Valor Total 
porProduto 

6.Cronograma 
de Entrega 

dosProduto
s 

1       

2       

3       

4       

5       

6     Totaldoprojeto:  

7       

8       

       

mailto:contratosiuiu@gmail.com
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Declaroestarde acordocom ascondiçõesestabelecidasneste projeto equeasinformações acimaconferemcom ascondições defornecimento. 

LocaleData: AssinaturadoRepresentantedoGrupoInformal Fone/E-mail: 

  

LocaleData: Agricultores(as)Fornecedores(as)doGrupoInf
ormal 

Assinatura 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

11    

12    
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PROGRAMANACIONALDEALIMENTAÇÃOESCOLAR–PNAE 
 

ANEXOIII(continuação) 
 

MODELO DE PROJETO DE VENDA (continuação) 

ModeloPropostoparaosFornecedoresIndividuais 

PROJETODEVENDADEGÊNEROSALIMENTÍCIOSDAAGRICULTURAFAMILIARPARAALIMENTAÇÃOESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃODAPROPOSTADEATENDIMENTOAOEDITAL/CHAMADAPÚBLICANº-- 

I-IDENTIFICAÇÃODOFORNECEDOR 

FORNECEDOR(A)INDIVIDUAL 

1.NomedoProponente 2.CPF 

3.Endereço 4.Município/UF 5.CEP 

6.Nº daDAPFísica 7.DDD/Fone 8.E-mail(quando houver) 

9.Banco 10.NºdaAgência 11.NºdaContaCorrente 

mailto:contratosiuiu@gmail.com
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II-RELAÇÃODOSPRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço deAquisição* Cronograma de Entrega 
dosprodutos Unitário Total 

1       

3       

4       

5       

6       

7       

8       

Obs.:Preço publicadonoEditalnxxx/xxxx(omesmoque constanachamadapública). 

III–IDENTIFICAÇÃODAENTIDADEEXECUTORADOPNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

NomedoRepresentanteLegal CPF: 

Declaroestarde acordocom ascondiçõesestabelecidasneste projeto eque asinformações acimaconferemcom ascondições de fornecimento. 

LocaleData: AssinaturadoFornecedorIndividual CPF 

mailto:contratosiuiu@gmail.com
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PROGRAMANACIONALDEALIMENTAÇÃOESCOLAR–PNAE 
 

ANEXO IV 
 

Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o 

PNAECONTRATON.º /20XX 

CONTRATODEAQUISIÇÃODEGÊNEROSALIMENTÍCIOSDAAGRICULTURAFAMILIARPARAAALIMENTAÇ
ÃOESCOLAR/PNAE 

 
 

A(nome daentidadeexecutora),pessoajurídicadedireitopúblico,com sedeàRua

 ,N.º,inscrita no CNPJsobn.º , 

representadanesteatopelo (a)Prefeito 

(a)Municipal,o(a)Sr.(a)

 ,doravantedenominadoCONTRATANTE,epo

routrolado(nomedogrupoformalouinformaloufornecedorindividual),comsituadoàAv. 

 ,    n.º,  em  (município),  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º 

 ,(paragrupoformal),CPFsobn.º

 (gruposinformaiseindividuais), doravante denominado (a) CONTRATADO 

(A), fundamentados nas disposições da Lei n°11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021,e tendo em vista o 

que  consta na Chamada Pública nº ,resolvem celebrar o 

presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

 
CLÁUSULAPRIMEIRA: 

 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
semestrede 20XX, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública nº 
, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
outranscrição. 

 

CLÁUSULASEGUNDA: 
 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
aoCONTRATANTEconformedescrito na CláusulaQuartadesteContrato. 

 

CLÁUSULATERCEIRA: 
 

OlimiteindividualdevendadegênerosalimentíciosdoCONTRATADO,serádeatéR$40.000,00(quarenta 
milreais)porDAPporanocivil,referenteàsuaprodução,conformealegislaçãodoProgramaNacionalde 
AlimentaçãoEscolar. 
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CLÁUSULAQUARTA: 
 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), 
deGênerosAlimentíciosdaAgriculturaFamiliar,o(a)CONTRATADO(A) receberáovalortotaldeR$ 
 ( ). 
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e 
dasNotasFiscaisdeVendapelapessoaresponsávelpelaalimentaçãonolocaldeentrega,consoanteanexode
steContrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço 
jádevem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com 
osencargosfiscais,sociais,comerciais,trabalhistaseprevidenciáriosequaisqueroutrasdespesasnecessári
asaocumprimento dasobrigaçõesdecorrentes dopresentecontrato. 

 

 
 

Produto 

 
 

Unidade 

 
 

Quantidade 

 

Periodicidadede 
Energia 

PreçodeAquisição 

PreçoUnitário(
divulgado 

na 
chamadapúbli

ca) 

 
PreçoT
otal 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

7       

 ValorTotaldoContrato  

 

CLÁUSULAQUINTA: 
 

Asdespesasdecorrentes do presentecontrato correrão àcontadasseguintesdotaçõesorçamentárias: 

UNIDADE: 01.04 - Secretaria Municipal de Educação. 
AÇÃO: 2019 – PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 15 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO. 
00 – RECURSOS PRÓPRIOS. 

 

CLÁUSULASEXTA: 
 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após 
atramitaçãodoprocessoparainstruçãoeliquidação,efetuaráoseupagamentonovalorcorrespondente 
àsentregas domêsanterior. 

 
CLÁUSULASÉTIMA: 

 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO,estásujeitoapagamentodemultade2%,maisjurosde0,1%aodia,sobreovalordaparcelaven
cida. 
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CLÁUSULAOITAVA: 
 

OCONTRATANTEsecomprometeemguardarpeloprazoestabelecidono§7ºdoartigo57daResoluçãodo 

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimentoe 

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 

GênerosAlimentíciosdaAgriculturaFamiliarparaAlimentaçãoEscolaredocumentosanexos,estandoàdisp

osição paracomprovação. 

CLÁUSULANONA: 
 

ÉdeexclusivaresponsabilidadedoCONTRATADOoressarcimentodedanoscausadosaoCONTRATANTE 
oua terceiros,decorrentes desua culpaoudolona execuçãodo contrato,nãoexcluindooureduzindoesta 
responsabilidadeà fiscalização. 

 
CLÁUSULADÉCIMA: 

 

O CONTRATANTE emrazãoda supremacia dointeressepúblicosobre os interesses particularespoderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público,respeitandoos direitos doCONTRATADO; 

b. rescindirunilateralmenteocontrato,noscasosdeinfraçãocontratualouinaptidãodoCONTRATADO; 

c. fiscalizaraexecuçãodocontrato; 

d. aplicarsançõesmotivadaspelainexecuçãototalouparcialdoajuste; 
SemprequeoCONTRATANTEalterarourescindir 

ocontratosemrestarcaracterizadaculpadoCONTRATADO, deverá respeitar oequilíbrio econômico-

financeiro,garantindo-lhe oaumentodaremuneraçãorespectivaoua indenizaçãopor despesas já 

realizadas. 

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA: 
 

Amultaaplicadaapósregularprocessoadministrativopoderáserdescontadadospagamentoseventualme
nte devidospelo CONTRATANTEou,quando forocaso, cobradajudicialmente. 

 
CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA: 

 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
SecretariaMunicipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE 
e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 
CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA: 

 

Opresentecontratorege-se, ainda, pela chamada pública n.º  001/2025, pela Resolução CD/FNDE nº 
006/2020, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA: 
 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as  suas condições essenciais. 
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CLÁUSULADÉCIMAQUINTA: 
 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 
quesomente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido 
pelaspartes. 

 
CLÁUSULADÉCIMASEXTA: 

 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoanteCláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nosseguintescasos: 
a. poracordoentre aspartes; 

b. pelainobservânciade qualquerde suascondições; 
 

c. porquaisquerdosmotivosprevistosemlei. 
 

CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA: 
 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até  de _de . 
 

CLÁUSULADÉCIMAOITAVA: 
 

É   competente o Foro da Comarca de Carinhanha/BA para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teore forma,na presença deduastestemunhas. 

 
 

 , de de
 .(município) 

 
 

 

CONTRATADO(S)(IndividualouGrupoInformal) 
 
 

 

CONTRATADA(GrupoFormal) 
 
 
 

PREFEITOMUNICIPAL 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1.   
2.   
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO E PARENTESCO COM AGENTES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. (MODELO) 

 
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA 
TIPO: Agricultura Familiar 
Nº do Edital:.................001/2025 
Numero Processo:........016/2025 
Data do Edital:..............03/02/2025 
Data da Abertura:.........25/02/2025 às 16h00min 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU/BA  
A Comissão de Licitação. 
 
 
A ...........................................................(Nome), CNPJ ou CPF Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, para os devidos fins, que, a licitante não se encontra inseridas nas 
vedações estipuladas na Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, Art. 14, Incisos I, II, III, IV, V, VI, em 
especial quanto a não possuir empregados, servidores, prestadores de serviços, dirigentes, sócios, 
administradores da empresa contratada por meio do CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025, com vínculo ou 
parentesco com servidores públicos ou empregados públicos, prestadores de serviços públicos ou 
agentes políticos na esfera federal, estadual e municipal, ou seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º. Grau, ou seja, cônjuge ou companheiro(a) dos 
dirigentes ou sócios da Administração Pública Municipal. 
 
DECLARA AINDA que, para os devidos fins, que, os dirigentes ou sócios das empresas contratadas por 
meio de CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025, não possuem grau de parentesco em linha reta, colateral ou 
por afinidade até o 3º grau, ou seja, cônjuge ou companheiro(a) dos dirigentes ou sócios da 
Administração Pública Municipal. 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2021. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE 
DA PROPONENTE. 
 
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA 
TIPO: Agricultura Familiar 
Nº do Edital:.................001/2025 
Numero Processo:........016/2025 
Data do Edital:..............03/02/2025 
Data da Abertura:.........25/02/2025 às 16h00min 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU/BA  
A Comissão de Licitação. 
  
 
 
A ...........................................................(Nome), CNPJ ou CPF Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU 
DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA 
TIPO: Agricultura Familiar 
Nº do Edital:.................001/2025 
Numero Processo:........016/2025 
Data do Edital:..............03/02/2025 
Data da Abertura:.........25/02/2025 às 16h00min 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU/BA  
A Comissão de Licitação. 
 
 
A ...........................................................(Nome), CNPJ ou CPF Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE 
TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO IUIU/BA. 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2025. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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